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DECRETO Nº 58/2022

Súmula: Abre Crédito especial

                                                                          O Poder Executivo Municipal de ARENÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 1549/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

ART - 01 - Esta lei autoriza a inclusão no Plano Plurianual- PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO  e na  Lei Orçamentária Anual – LOA,  para o
exercício de 2022, atendendo o disposto no artigo 167 inciso VI da Constituição Federal, e artigo 42 e 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 4320/64.

09 - SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSAO URBANA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.001.20.122.0002.1103.4.4.90.52.1.749.0000000 17.376,76Cód. red.: 612

Sub-Total: 17.376,76

Total Parcial Suplementado: 17.376,76

ART - 02 - Os recursos para cobertura dos Credito Adicional Suplementar,  serão por anulação de dotações orçamentarias , conforme discriminação
abaixo:

08 - SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTE, OBRAS SERV. PUBLICOS

002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E  SERVICOS PUBLICOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

08.002.15.451.0024.1078.4.4.90.51.1.700.0000000 17.376,76Cód. red.: 496

Sub-Total: 17.376,76

Total Parcial Reduzido: 17.376,76

ART - 03 - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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